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RESUMO 
O artigo aborda como acontece a utilização do instrumento de gestão audiência pública nos contextos internacional, 
nacional, estadual e regional salientando suas especificidades em cada esfera pública e dificuldades de aplicação desse 
instrumento. Como fontes de dados foram utilizadas publicações em periódicos, dissertações, teses, monografias e 
legislação específica pertinentes ao tema trabalhado. Assim, identificou-se que a presença da sociedade civil quando 
contínua nas audiências públicas fornecem resultados satisfatórios para o alcance dos objetivos nelas trabalhados 
empoderando a sociedade civil da tomada de decisão em Políticas ambientais, econômicas e sociais facilitando a cobrança 
sobre o tomador de decisão acerca dos termos discutidos. 
 
PALAVRAS-CHAVE: Políticas. Participação Social. Impactos. 

 
 
INTRODUÇÃO 

Os mecanismos de participação social foram criados com o objetivo de aproximar as populações da tomada 
decisão. O ente público responsável por fornecer o parecer final sobre o tema em debate convida a sociedade civil e 
demais entidades necessárias, por meio de mecanismos legais, para que forneçam suas considerações acerca do tema 
estudado. Ao final do processo de consulta, as reivindicações sobre o tema abordado são analisadas e subsidiam as 
escolhas do tomador de decisão. 

 
A participação da sociedade civil assegurada por meio dos mecanismos legais que a instituem, fornece a 

possibilidade dessa classe manifestar seus anseios e dúvidas sobre diferentes processos em discussão, demonstrando ao 
tomador de decisão impasses que, se melhor trabalhados, alcançariam a satisfação da maioria da população. 

Os mecanismos de participação social, conferência nacional e audiência pública apresentam metodologias de 
trabalho distintas, cada qual com uma abordagem diferenciada de procedimento, mas com o mesmo objetivo de ser 
ferramenta na consulta popular.  

 
Inexiste um único mecanismo ideal de consulta pública a ser utilizado em todos os casos. Para algumas Políticas, 

a articulação necessária com a sociedade civil ocorre através da consulta popular no modelo de audiência pública. Em 
outros casos poderá ser requerido mais de um mecanismo de consulta ou mesmo o ajuste de suas metodologias de trabalho 
para que ocorra o alcance dos objetivos desejados.  

 
O mecanismo de participação social audiência pública requer como uma de suas condicionantes a prévia 

comunicação à sociedade civil do dia e horário em que irá ocorrer. Esse modelo de consulta popular permite que no 
período agendado de sua realização os participantes do evento de modo presencial, individual ou coletivo solicitem 
esclarecimento acerca do tema debatido.  

 
A atuação da sociedade civil por meio dos mecanismos legais de participação social pode ser utilizada para 

discutir diferentes temas, econômico, saúde, segurança meio ambiente entre outros, permite que os questionamentos 
gerados acerca do assunto discutido sejam registrados em ata formalizando legalmente a necessidade de esclarecimentos 
sobre aspectos que foram questionados, passando também a servir de referência e ser pauta de análise no processo de 
discussão para a tomada de decisão. 

 
Nesse contexto, a audiência pública e a conferência nacional atuam como ferramenta de diálogo entre as partes 

que serão afetadas na tomada de decisão. Estudos ambientais, planos e programas por muitas vezes apresentam como 
condicionante de aprovação a realização de audiências públicas de modo a divulgar as ações que se pretende realizar e 
responder os questionamentos produzidos durante a apresentação. Dentre os exemplos mais emblemáticos que utilizam a 
audiência pública como mecanismo de participação social podem-se citar: Planos Municipal de Saneamento Básico, 
Estudo de Impacto Ambiental, Planos de Orçamento Participativo entre outros.     

 
Uma sociedade civil participativa e conhecedora de seus direitos minimiza os riscos decorrentes de tomadas de 

decisão inadequadas pelo poder público, possibilita o conhecimento e cobrança do direcionamento dos recursos nas 
diferentes esferas legislativas e assegura que cada vez mais seja fiscalizado o cumprimento das metas propostas.  
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OBJETIVO 

O objetivo do trabalho foi identificar como ocorre a utilização do instrumento de gestão audiência pública nos 
contextos internacional, nacional, estadual e municipal salientando suas especificidades em cada esfera pública. 

  
 

METODOLOGIA 
O Processo da pesquisa resultou da coleta de dados de artigos científicos, monografias, dissertação, teses, 

projetos municipais e estudos ambientais que apresentavam a aplicação ou discursão sobre a temática em questão. A 
busca ocorreu em bancos de dados científicos e na escolha dos trabalhos era previamente avaliado se o mesmo apresentava 
esse instrumento aplicado a diferentes situações, com ênfase na área ambiental, como processo conciliador para permitir 
a participação da sociedade e explanação dos seus anseios mediante a diferentes situações. A pesquisa tende a se enquadrar 
como qualitativa e objetiva por buscar o entendimento e estudo das informações recolhidas entendendo a percepção da 
sociedade sobre a utilização desse instrumento e por formular um arcabouço teórico sobre as diferentes perspectivas da 
utilização desse instrumento. 

 
Inicialmente foram levantadas informações em âmbito internacional a respeito da audiência pública como 

ferramenta de participação social ou mecanismo similar com denominação diferente que pudesse existir mais que assim 
como a audiência pública permitisse a manifestação popular sobre os diferentes temas com ênfase no caráter ambiental. 
Posteriormente a pesquisa se restringiu ao Brasil, a nível Estadual e posteriormente âmbito município. Após o 
levantamento de dados referentes a toda a bibliografia o qual poderia ser utilizada realizou-se um estudo mais direcionado 
com posterior exclusão de trabalhos que não apresentavam relevância para produção do artigo. Por fim para composição 
do trabalho foram estudadas e tratadas as obras pesquisadas conciliando as informações apresentadas na produção de um 
diagnóstico sobre o tema em análise.  

 

 

RESULTADOS 
 
Contexto Internacional 

De acordo com Silva (2015), a audiência pública tem sua origem compreendida no primórdio do direito anglo-
saxão. “No direito inglês, é fundada no princípio da justiça natural e da ampla defesa; no direito americano, é decorrente 
da garantia do devido processo legal” (SILVA, 2015). 

A utilização da audiência pública mesmo em tempos antigos já retratava a necessidade de se discutir acerca de 
algum tema antes da efetiva tomada de decisão. Segundo Bosco (2012), nos Estados Unidos da América para se obter o 
êxito desejado, a audiência pública requer uma ampla divulgação como forma de se expor o motivo de sua realização, 
convocando a participação de todos os atores sociais: individuais e coletivo, não excluindo atores não organizados do 
processo, pois os mesmos podem apresentar contribuições significativas no processo participativo, uma vez que esses 
muitas vezes são os principais acometidos por falhas no processo de tomada de decisão. 

Em âmbito internacional o mecanismo de audiência pública encontra-se inserido nos processos de avaliação de 
impacto ambiental presente em países como Canadá, Estados Unidos, França, Holanda, que passam a aplicar essa 
ferramenta como canal de participação da comunidade nas decisões (OLIVEIRA,2017).  

Para a escolha da audiência pública como mecanismo de participação social a ser aplicado deve-se analisar se 
esse atenderá as necessidades existentes e os resultados esperados em consonância com o objetivo proposto (SANOFF, 
2006). Quando necessário, poderá ser requerido à utilização de quantos mecanismos de participação social forem 
suficientes a fim de produzir os resultados desejados. Torna-se de fundamental importância que para participação e 
manifestação na audiência pública não sejam solicitadas exigências burocráticas não pertinentes, como ser eleitor da 
região onde é realizada a audiência pública ou tempo de moradia em comunidade impactada por grande empreendimento, 
pois esses descumprem o entendimento básico do princípio da participação popular restringindo os benefícios de sua 
aplicação (OLIVEIRA,2017). 

 A audiência pública deve ser aberta a todos os cidadãos interessados e principalmente aos afetados diretamente 
na tomada de decisão. Nos estudos de Fadul (2005), foi observado inicialmente que quando a Argentina instituiu o 
processo de audiência pública como mecanismo de participação social, o objetivo foi utilizá-lo apenas como caráter de 
consulta. Já para os Estados Unidos e posteriormente em outros países a audiência pública foi vinculada como acessória 
a política ambiental com o objetivo de gerar publicidade e discussões sobre os estudos de impacto ambiental (PINHEIRO 
e TRIGUEIRO, 2014). 
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Segundo Hermany e Frantz (2015), o maior entrave no mecanismo de participação social audiência pública 
ocorre mediante a ausência da sociedade civil na fiscalização, acompanhamento e execução do que foi acordado. Planos 
e projetos discutidos e melhorados por intermédio da audiência pública registrado em atas de participação, em diversos 
países, são por vezes negligenciados na fase de implantação acometendo novamente a sociedade civil dos problemas 
anteriormente discutidos. A ausência de cobrança da sociedade civil e do poder público permite a execução do projetos 
incompatíveis com o discutido e que afetam a sociedades de forma negativa, externalizando seu prejuízos para a sociedade 
como um todo. 

De modo geral a sociedade civil é encarregada por meio da participação social de acompanhar e cobrar 
explicações acerca das tomadas de decisão do poder público.  Nos casos em que essa participação é efetiva, se demonstra 
a cooperação direta do povo na condução da função administrativa do Estado (BORGES, 2013). Quando a sociedade é 
participativa e toma pra si o dever de fiscalizar e questionar a implantação dos projetos, menor é o montante de práticas 
inadequadas que acometem o ambiente, inibindo e coagindo práticas que estão em desacordo com o previsto em projeto 
e modificado nas audiências publicas 

Dessa maneira, o instrumento audiência pública assegura à participação da sociedade civil na construção dos 
objetivos acordados durante os diálogos com os agentes públicos (MENDES, BESSA e SILVA, 2015). Essa ferramenta 
é amplamente utilizada em âmbito internacional, em diversos países, sendo uma ferramenta de participação da sociedade 
e prática obrigatória em diversos estudos ambientais que são requisitados para diferentes empreendimentos. 

 
Contexto Nacional 

No contexto nacional, a audiência pública se baseia no princípio da dialeticidade impondo recursos e discussões 
quando os fundamentos não justificam de forma coerente a imposição de um ato incoerente. O momento da aplicação 
desse mecanismo de participação social se mostra oportuno para o debate das questões importantes e dos esclarecimentos 
entre comunidade, empreendedor e Administração Pública, pois ocorre antes do início da atividade propriamente dita 
possibilitando a melhoria prévia das questões abordadas (LIMA E PINTO, 2017).  

 
No Brasil, o Decreto N° 8.243/2014 institui a Política Nacional da Participação Social e o Sistema Nacional da 

Participação Social informando no seu texto as diretrizes básicas para a execução dos mecanismos de participação social, 
entre eles a audiência pública (BRASIL, 2014). Outras leis correlacionam a audiência pública como instrumento da 
participação social, posicionando a sociedade civil como ator participativo na tomada de decisão, essas leis abordam a 
necessidade de divulgação clara dos objetivos propostos como ponto inicial para discussões com a sociedade civil 
(BRASIL, 1999; 2001; 2007). 

 
Para Lock (2004), a democracia participativa brasileira destaca a audiência pública como ferramenta prevista na 

Constituição Federal para atuação da sociedade civil no processo de tomada de decisão do ator público. A adoção desse 
mecanismo como ferramenta da participação social apresenta o benefícios da discussão para a construção de Políticas 
participativas. Segundo Coletti (2012, p.44), a audiência pública representa um método de significativa relevância na 
participação da sociedade civil nos processos ligados à Política Nacional do Meio Ambiente. Essa ferramenta pode ser 
utilizada também para se obter subsídio técnico sobre algum tema e ouvir os diversos entes envolvidos no objeto em 
debate, sendo essa já utilizada por diversos entes federais na aplicação de políticas, planos, programas e projetos 
(SANTOS e MARQUES, 2014).  

 
Ainda ligado a área ambiental esse mecanismo é utilizado como meio de divulgação e diálogo sobre a solicitação 

de instalação de atividades potencialmente perigosas (ALMEIDA e MONTANÕ, 2015). As esferas Federal, Estadual e 
Municipal ou a sociedade civil, podem solicitar com base nas necessidades observadas a realização de audiência pública 
para esclarecimento de determinado item em discussão. A produção do diálogo entre os atores deverá ter foco em 
solucionar os problemas sociais que apresentem interesse público relevante (CESÁR, 2011).  

 
A sociedade civil manifestando-se durante a realização da audiência pública, por meio de opiniões consensadas, 

fornece ao representante legal um posicionamento a respeito do que é dialogado (FONSECA et al., 2013). O representante 
legal munido de informações e reivindicações sobre o tema discutido deverá fornecer um resultado que satisfaça as 
necessidades das partes interessadas ponderando entre oque pretendesse aplicar e quais as dificuldades citadas pelos entes 
afetados. 

 
 Para Avelino e Santos (2014), a utilização da audiência pública no processo orçamentário participativo da união 

tem produzido bons resultados desde o início de sua utilização em 2003. A consulta a sociedade civil mediante mecanismo 
de participação social permite esta seja inserida, como parte fiscalizadora dos objetivos acordados, trabalhando para 
alcançar êxito sobre o que foi debatido. 
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Entretanto, um dos fatores que ainda limitam a melhoria do processo de audiências públicas é a ausência de 
métodos regulamentados que permitam avaliar os ganhos reais e impactos gerados decorrentes de sua utilização. 

 
A esse exemplo podemos citar casos de audiência pública no Estado do Piauí para discutir intervenções turísticas, 

rodoviárias e aeroportuária, elaboração do plano diretor e zoneamento do município de Macaé no Estado do Rio de 
Janeiro, que apresentam influencia municipal e estadual, mas não dispõem de mecanismos regulamentados para verificar 
a melhoria obtida pela participação da sociedade nas presentes discussões. 

 
Em consideração as intervenções turísticas no Piauí, mesmo que com as audiências públicas bem gerenciadas e 

designando, a ausência de verificação e a inexistência de mecanismos avaliativos padronizados passam a limitar a 
verificação do ganho real existente pela participação da sociedade, permitindo apenas uma avaliação subjetiva dos ganhos 
pela participação da sociedade civil na tomada de decisão. Uma oportunidades de consulta para que a população aborde 
de forma clara seus anseios e mecanismos que possam mensurar se a participação foi realmente efetiva possibilitariam 
menores índices de conflito entre os diferentes atores sociais e maior ganho para a sociedade civil. 

 
Contexto Estadual 

Segundo Christmann (2001), cabe ao Estado conscientizar a sociedade civil sobre a importância da participação 
popular como forma de promoção de uma gestão compartilhada. “Os pressupostos para uma efetiva participação são: 
acesso às informações, motivação educacional, bem como a consolidação de um diálogo permanente entre os diversos 
atores sociais” (CALDAS et al., 2009). A ausência de algum dos itens citados acima pode inviabilizar a participação 
social não apresentando os resultados esperados. 

 
A audiência pública é uma das metodologias de participação social utilizadas no Estado do Ceará para discutir 

diferentes temas. Segundo Bezerra (2012), esse foi o mecanismo utilizado no distrito Bastiões, município de Iracema no 
Ceará, para resolução de conflitos sobre a etnia de uma comunidade. Já Caldas et al., (2007), informa que a audiência 
pública foi um dos mecanismos de participação social utilizados na revisão da lei que instituiu a Política Estadual dos 
Recursos hídricos no Ceará. Segundo Assis (2018), esse mecanismo foi utilizado para criação do projeto condado 
ecológico, um complexo turístico de no Ceará. 

 
Dentre outros temas, o instrumento audiência pública foi utilizado também nas discussões da criação da Região 

Metropolitana do Cariri (QUEIROZ, 2016). Nesse contexto a audiência pública permitiu que a sociedade civil se 
posicionasse sobre o tema exposto e expusesse dúvidas existentes. Nos casos em que a sociedade é omissa a mesma acaba 
por arcar direta ou indiretamente com os custos decorrentes de impactos ambientais gerados pelos empreendimentos 
(BRITO, OLIVEIRA e SILVA, 2014).  

 
Para a instalação no presente Estado de diferentes empreendimentos com significativo impacto ambiental, são 

solicitados dentre outros a elaboração de estudos ambientais os quais como requisito necessário solicitam a realização de  
audiência pública como mecanismo de participação social. Para Moreira et al., (2013), durante a realização de uma 
audiência pública deve obrigatoriamente  ocorrer a explanação do tema em questão e a  análise de documentos, registros 
e relatórios sobre o tema, em conjunto com a sociedade civil, como feito em Aracati em um dos processos de participação 
social, o qual favoreceu uma melhor explanação sobre o assunto discutido e uma participação social mais efetiva.  

 
A audiência pública no Estado do Ceará apresenta objetivos bem claros em seu escopo sendo esses: reduzir os 

impactos gerados pelos empreendimentos, favorecer o debate e conhecimento prévio sobre o tema facilitado, expor 
soluções para atendimento da necessidade discutida. “Por meio das audiências públicas pode-se conhecer um contexto 
social, principalmente acerca de assuntos que afetam grande parcela populacional” (VASCONCELOS e SOARES, 2015). 
O princípio da transparência se formaliza e permite ainda que se observem as necessidades existentes na condução dos 
negócios públicos (MARTINS JUNIOR, 2015). 

 
De acordo com Assis (2018), para que as audiências públicas, requisitos para empreendimentos de alto impacto 

no Estado, atendam os objetivos previstos, devem abordar soluções efetivas e que possam ser discutidas com a sociedade 
civil, abordando outros temas que não só a aquisição de empregos para a região. Nesse contexto, a inexistência já criticada 
em âmbito internacional e nacional de indicadores efetivos de mensuração do ganho com a participação social pode ser 
uma saída para avaliar se as audiências públicas realmente cumpriram seu papel e atenderam os objetivos designados para 
cada ator social.  

  

Contexto Municipal 

De acordo com Cunha (2003), a audiência pública quando utilizada como um modelo de participação da 
comunidade em nível local, passa a inferi a opinião da comunidade sobre algum tema, deixando o tomador de decisão 
ciente do posicionamento da população. A audiência pública, de acordo com as legislações que há embasam, pode ocorrer 
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sempre que for solicitado por entidade civil, Ministério Público ou a pedido de mais de cinquenta cidadãos (PEGADO e 
BARBOSA, 2013). Em vista das necessidades existentes, pode ser solicitada por um ou mais requerente, dependendo do 
objeto em discussão. 

 
Na construção e aplicação de uma audiência pública é requerido a observação das diretrizes necessárias para que 

a mesma seja eficiente e atuante sobre o tema debatido. As audiências públicas, deverão ocorrer em locais acessíveis aos 
interessados e o local e o horário, devem ser adequados ao objetivo proposto, devendo acontecer quando mais convier à 
população em geral, o mais importante torna-se entender o posicionamento da sociedade e sanar suas dúvidas propondo 
sempre que necessário medidas conciliadoras (TÔRRES, MARTINS e MEDEIROS, 2018). Segundo Sarlet e 
Fensterseifer (2018), outro viés da audiência pública municipal é facilitar o acesso a informação sobre os estudos e 
projetos propostos, além do foco da participação social e seus questionamentos, é possível explanar e discutir como foi 
concebido os projetos e qual o objetivo de sua aquisição além de só intervir em medidas mitigadoras. 

 
Segundo Rocha e Meireles (2011), sobre a audiência pública realizada na comunidade de Sabiaguaba em 

Fortaleza no Ceará, através da observação direta, visitas, e por meio da análise sobre as falas realizadas, foi possível 
extrair os anseios da população sobre o tema abordado. Para o autor outros mecanismos podem corroborar com a 
realização da audiência pública, mesmo que para ratificá-la, nesse caso, a existência de pesquisa local com a comunidade 
afetada permite que se entenda quais outros fatores poderiam ser discutidos e solucionados no dia da audiência pública. 
Comunidades diretamente afetadas por projetos privados e públicos se fazem presente muitas vezes na audiência, porém 
não conseguem se expressar de forma significativa, assim, mecanismos auxiliares de pesquisas podem ser utilizados de 
forma complementar, para que o maior número de problemas da população afetada sejam estudados, esclarecidos, 
debatidos e solucionados. 

 
 Para Leão (2009), a audiência pública é um espaço para a participação social em que a população, se avisada de 

forma prévia sobre os temas a serem questionados, pode contribuir satisfatoriamente no debate realizado. A 
movimentação comunitária pode fazer cobrança e fiscalizar a execução das atividades discutidas, visualizando o 
descumprimento dos objetivos acordados. A comunidade por ser a primeira a sofrer os prejuízos a ela compete juntamente 
com o poder público buscar esclarecimentos e exigir solução para os problemas existentes. O envolvimento das 
comunidades em conselhos gestores e audiências públicas é um fator preponderante para garantia da voz ativa nas 
discussões que tangem a região onde vivem, funcionando como importante instrumento para redução de conflitos entre 
os atores sociais (SILVA et al 2017). 

 
As audiências públicas voltadas a projetos de licenciamento municipal, servem como mecanismo publicitário, 

requeridos nas etapas de licenciamento e nesses casos a sociedade deve opinar e discutir a viabilidade da implementação 
dos projetos e o  poder público assegurar isonomia e verificação coerente da viabilidade dos mesmos ( GOMES e 
TEXEIRA, 2017). Segundo Machado (2012) qual seria o objetivo de ser requerida a audiência pública como mecanismo 
de publicidade e serem previstos comentários registrados em atas se não fossem suficientemente sopesados e respondidos. 
A implementação da audiência pública não deve funcionar apenas como uma obrigatoriedade mais sim como um 
mecanismos que apresente resultados significativos para solução de conflitos sociais. Para Rodrigues (2017), na ausência 
de aparato técnico jurídico que perpasse a seara jurídica se torna necessário a realização de audiência publica para ampliar 
os debates e efetivar os direitos humanos assegurados na constituição. 

 
As dificuldades para a produção de uma audiência pública como ausência participativa de atores sociais devem 

ser solucionadas e deve ser dada ampla divulgação de sua realização de modo que não exista desconhecimento de sua 
realização pela sociedade (MARQUES, 2015). Nos casos em que todas as dificuldades que a limitam possam ser 
superadas esse instrumento irá manifestar de forma direta as perspectivas da sociedade civil e seus anseios sobre o tema 
dialogado.   

 
 

CONCLUSÃO 
A presença da sociedade civil quando contínua nas audiências públicas fornecem resultados satisfatórios para o 

alcance dos objetivos propostos. O diálogo com a sociedade civil permite a troca de informação e o registro da sua 
participação na ata da audiência pública. Outros ganhos também podem ser levados em consideração, como uma maior 
cobrança da sociedade civil aos poderes públicos para execução do que foi discutido, mediante a audiência pública e 
aquisição de conhecimentos acerca de temas debatidos. 

 
A existência de transparência e divulgação na realização das audiências públicas assegura à sociedade civil seu 

espaço de participação, favorecendo a discussão das propostas em pauta. 
 
Em âmbito internacional a audiência pública encontra-se implementada em diferentes países muitas vezes 

associadas a instrumentos de avaliação de impacto ambiental. Das dificuldades de aprimoramento desse instrumento estão 
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a ausência de indicadores efetivos e regulamentados para visualização do ganho através da maior participação da 
comunidade. 

 
No Brasil e nos Estadual Brasileiros é verificado que a sociedade civil mediante processo de audiência pública 

vem se fazendo presente na tomada de decisão das Políticas públicas, mas assim como em âmbito internacional, esse 
mecanismo carece de ferramentas regulamentadas que possam existir e mensurar da participação da sociedade, 
requerendo um melhoria de sua utilização.  

 
As audiências públicas municipais são por muitas vezes aplicadas como requisito do licenciamento e discutem 

a implementação dos projetos. Com o advento da maior participação da sociedade a audiência pública produz resultados 
mais concisos e debatidos, a sociedade civil por sua vez passa a assumir responsabilidade na tomada de decisão e na 
cobrança dos termos acordados. 

 
 A ausência da participação social incube a todos arcar com o ônus gerado por meio de uma tomada de decisão 

sem consulta pública desse modo ausência da representação social seja em esfera Federal, Estadual ou Municipal 
representa uma perda significativa da sociedade de reivindicar seus direitos. 

 
A audiência pública tem se mostrado como eficiente na discussão sobre implantação de Políticas e 

empreendimentos sejam esses de caráter público ou privado.  
 
Levando-se em consideração a Esfera Municipal, a bibliografia consultada demonstra que a audiência pública é 

um mecanismo eficiente de participação social, através do qual é possível discutir e solucionar os problemas evidenciados 
pela sociedade civil e essa tem sua utilização principal nessa esfera como requisito ao processo de licenciamento 
ambiental. 
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